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EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 01/2024

PROCESSO N° 64278.018919/2024-68

ANEXO “I”

REGRAS SOBRE SORTEIO E PRIORIDADES

1. Os sorteios serão realizados nas datas constantes no item 6.3.1 do edital, abaixo transcrito:

PERÍODO

DE

TRABALHO

DATA E

HORÁRIO

DO SORTEIO

PARA
CREDENCIADOS

ATÉ

LOCAL DO SORTEIO

1º Período - 1º MAR
2025 a 31 AGO 2025

20 DEZ 2024, às
09:00 h

29 NOV 2024

Comando do 1º
Grupamento de
Engenharia.

Av Presidente Epitácio
Pessoa, nº 2205, Bairro
dos Estados - João
Pessoa -PB

2º período - 1º SET 2025
a 28 FEV 2026

09 JUL 2025, às
10:00 h

23 MAI 2025

3º Período - 1º MAR
2026 a 31 AGO 2026

07 JAN 2026, às
09:00 h

21 NOV 2025

4º período - 1º SET 2026
a

28 FEV 2027
08 JUL 2026, às

10:00 h
20 MAI 2026

2. Local: Auditório do 1º Grupamento de Engenharia, situado à Av. Pres. Epitácio Pessoa, 2205, Bairro dos
Estados, cidade de João Pessoa, PB.

3. Caso haja necessidade, as datas acima poderão ser alteradas, e informadas a todos oportunamente;

4. O sorteio de cada semestre será transmitido em tempo real via Facebook ou Instagram do 1º
Grupamento de Engenharia.

5. Não será obrigatória o acompanhamento presencial dos sorteios.

6. Embora o comparecimento não seja obrigatório, os interessados em participar presencialmente do
sorteio no 1º Grupamento de Engenharia (1º Gpt E) deverão encaminhar para o email
credenciamento1gpte@gmail.com, os seguintes dados:
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- nome completo;

- Nº da identidade;

- informações do veículo para estacionamento no aquartelamento (placa, marca e cor).

7. Só haverá disponibilidade para o estacionamento de 20 (vinte) carros dentro do 1º Gpt E.

8. Os primeiros 30 minutos da atividade serão utilizados para orientações gerais das atividades
relacionadas ao Escritório Regional da Operação Carro-Pipa do 1º Grupamento de Engenharia (ER Op C
Pipa/1º Gpt E);

9. Sistemática do sorteio:

Será realizado apenas um sorteio por semestre, onde todos os pipeiros credenciados dentro do prazo
estipulado serão ordenados de acordo com o resultado obtido.

Como exemplo, supondo que teremos 1.300 credenciados aptos para o sorteio. Será realizado o sorteio
do 1º ao 1.300º independente do município pleiteado. De acordo com o resultado obtido, os
credenciados serão colocados na ordem crescente dentro dos municípios indicados na ficha do anexo C
ao Edital 01/2024 do ER Op C Pipa/1º Gpt E.

Esse número de ordem do sorteio permanecerá até o fim do semestre.

Os requerentes que forem credenciados após as datas estipuladas no quadro do item 6.3.1 do edital,
assumirão um número de ordem posterior ao último sorteado, sendo classificado conforme data-hora de
recebimento do requerimento.

A cada semestre será realizado um novo sorteio, que incluirá todos os credenciados até a data estipulado
em edital.

Para fim de melhor ilustrar a atividade, temos uma simulação abaixo, supondo que haja um total de 20
credenciados:

Municípios e vagas disponíveis: Água Branca - 2 vagas; Cajazeiras - 4 vagas; Gado Bravo - 3 vagas;
Monteiro - 2 vagas; Teixeira - 3 vagas.

Resultado geral do sorteio:

Nome
pipeiro/empresa

Município Nº de ordem
do sorteio

Posição dentro
do Município

Lote/Suplente

Ricardo Teixeira Água Branca 3 1º Lote 1 Água Branca

Joaquim Silva Água Branca 6 2º Lote 2 Água Branca

José Mauro Água Branca 9 3º Suplente 1

Jesse Queiroz Água Branca 13 4º Suplente 2

João Barbosa Cajazeiras 5 1º Lote 1 Cajazeiras

Francisco de Assis Cajazeiras 8 2º Lote 2 Cajazeiras

Renato Vigar Cajazeiras 12 3º Lote 3 Cajazeiras

Sandro Roberto Cajazeiras 17 4º Lote 4 Cajazeiras
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Abilio Diniz Cajazeiras 19 5º Suplente 1 Cajazeiras

João Vitor Cajazeiras 20 6º Suplente 2 Cajazeiras

Gilson Nunes Gado Bravo 2 1º Lote 1 Gado Bravo

Euclediano Figueira Gado Bravo 4 2º Lote 2 Gado Bravo

Fábio Melo Gado Bravo 7 3º Lote 3 Gado Bravo

Francisco Xavier Gado Bravo 11 4º Suplente 1 Gado Bravo

Alex Machado Gado Bravo 14 5º Suplente 2 Gado Bravo

Geraldo Nogueira Monteiro 1 1º Lote 1 Monteiro

Francisco Silva Monteiro 10 2º Lote 2 Monteiro

Manoel Santana Monteiro 15 3º Suplente 2 Monteiro

Gabriel Lourenço Monteiro 16 4º Suplente 3 Monteiro

Daniel Lisboa Monteiro 18 5º Suplente 4 Monteiro

10. Não haverá sorteios extraordinários.

10.1 Caso haja municípios cujas vagas não foram completadas após o resultado do sorteio, as vagas
remanescentes serão disponibilizadas e divulgadas no site do 1º Grupamento de Engenharia e no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNPC).

10.2 Os interessados deverão apresentar requerimento até a data estipulada na publicação, e a
Comissão Especial de Credenciamento classificará os requerentes de acordo com o número de ordem do
sorteio único realizado anteriormente. As vagas serão completadas pela ordem crescente do sorteio,
sendo contemplado o que foi sorteado em primeiro lugar e assim sucessivamente.

10.3 Procedimento semelhante ao anterior será adotado quando houver inclusão de novo município. O
ER divulgará as vagas, os interessados deverão apresentar seu requerimento dentro do prazo estipulado,
e serão classificados conforme número de ordem do sorteio único.

11. Das Prioridades

11.1. Para o primeiro semestre não haverá qualquer prioridade, todos os credenciados terão igualdade
de oportunidade no sorteio.

11.2. Para o segundo, terceiro e quarto semestres contará o número de contratos já efetuados
anteriormente, conforme indicado abaixo:

PRIORIDADE 1 - Pipeiro/caminhão sem contrato anterior no edital 1/2024 do ER Op C Pipa/1º Gpt E;

PRIORIDADE 2 - Pipeiro/caminhão com um contrato anterior no edital 1/2024 do ER Op C Pipa/1º Gpt E;

PRIORIDADE 3 - Pipeiro/caminhão com dois contratos anteriores no edital 1/2024 do ER Op C Pipa/1º
Gpt E;
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PRIORIDADE 4 - Pipeiro/caminhão com três contratos anteriores no edital 1/2024 do ER Op C Pipa/1º Gpt
E;

11.3. Para fins de prioridade, será considerado o motorista ou o caminhão. Ex: O caminhão placa
XXX5433 trabalhou com o motorista “João” no 1º semestre. No 3º semestre o mesmo veículo foi
credenciado para outro motorista. Esse novo motorista não terá prioridade, mesmo não tendo
trabalhado em nosso Escritório, pois o caminhão já rodou e será considerado como tendo um contrato.
Somente será considerado como PRIORIDADE 1, caso o credenciado e o caminhão não tiverem contrato
com o ER do 1º Gpt E no presente edital.

11.4. Conforme item 6.4.1. do edital, os sorteados que desistirem da vaga, deverão encaminhar
requerimento expressando a desistência em um prazo máximo de 72 h após a divulgação do
resultado no sítio do 1º Grupamento de Engenharia, sem qualquer ônus para o credenciado.

11.5. Após esse prazo, os pipeiros que desistirem da vaga perderão a prioridade para os
próximos sorteios. Ou seja, será contabilizado um contrato para o pipeiro sorteado que desistir de sua
vaga após as 72 h da divulgação do resultado.

11.6. Por não haver um edital único no âmbito do Comando Militar do Nordeste, permitindo que um
pipeiro se credencie em mais de um Escritório, para fins de prioridade, só serão considerados os
contratos executados no ER Op C Pipa/1º Gpt E.

12. As vagas que não forem preenchidas no sorteio único serão disponibilizadas para todos os
credenciados não sorteados que apresentarem requerimento até a data estipulada.

13. As vagas remanescentes e/ou de municípios incluídos/reincluídos serão divulgadas no sitio eletrônico
do 1º Grupamento de Engenharia (www.1gpte.eb.mil.br) e também pelos grupos de WhatsApp do ER Op
C Pipa/1º Gpt E.

14. Para informações complementares e encaminhamento dos dados deverão ser utilizados o email
credenciamento1gpte@gmail.com, ou o telefone: (83) 98205-0213 (whatsapp).

João Pessoa, PB, 31 de outubro de 2024.

Sandro Valério Santana Guimarães - Cel R1

Ordenador de Despesas
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